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DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1436500:30>

‘
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022/DETRAN/MT

(PROCESSO DETRAN-PRO-06102.04)
O EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022/DETRAN/MT, publicado em 21 
de julho de 2022, no DOE Nº 28.291 Página 27.

Onde se lê:

VALOR DO CONTRATO: R$ 18.954,05 (dezoito mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e cinco centavos).

Leia-se:

VALOR DO CONTRATO: R$ 18.954,50 (dezoito mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).
<END:1436500:30>
<BEGIN:1436544:30>

 EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N° 008/2023
(PROCESSO N ° 504367/2015)

DA RESCISÃO: Fica rescindido, de forma unilateral, a partir desta data, o 
Termo de Cooperação Técnica N° 028/2015, firmado em 03 de novembro 
de 2015, entre as partes, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
denominada COOPERANTE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA, denominada COOPERADA. O motivo da rescisão deve-se 
ao fato da celebração de novo Termo de Cooperação Técnica Nº 030/2023 
para implantação de Posto de Atendimento, conforme Portaria N° 510/2021/
GP/DETRAN-MT.
AMPARO LEGAL: Lei n° 8666/93 em seu Art. n° 116 e cláusula Décima 
Segunda Termo n° 028/2015.
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2023
DATA DE RESCISÃO: 14/03/2023
ASSINAM: PRESIDENTE - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA - PAULO HENRIQUE LIMA 
MARQUES
<END:1436544:30>
<BEGIN:1436036:30>

PORTARIA Nº 139/2023/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das Atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 020/2023 - UGOLINI CAMPOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº CNPJ 01.354.498/0001-53.

Objeto: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de água mineral natural, gás 
de cozinha e vasilhames de acondicionamento, para atender às demandas 
dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo.

I- Fiscal Titular: Geisa Ellen Ferreira - Matrícula Nº 225726
II -Fiscal Substituto:  Geisa Ellen Ferreira - Matrícula Nº 225726
III- Gestor Titular: Paulo Mário Barbosa - Matrícula Nº 230866
IV- Gestor Substituto Paulo Mário Barbosa - Matrícula Nº 230866

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e já são exigíveis desde a assinatura 
do Contrato.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 15 de março de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<END:1436036:30>

<BEGIN:1436479:30>

PORTARIA Nº 140/2023/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a(s) 
seguinte(s) Ordem(ns) de Serviço:
N° da Ordem de Fornecimento: 01/2023 - M M P COSTA TREINAMENTO 
& DESENVOLVIMENTO HUMANO EIRELI
Objeto: Contratação da empresa MMP Costa Treinamento & 
Desenvolvimento Humano/Gestão Treinamento para capacitação de 
servidor(es) no curso “O papel do profissional de secretariado, assessores 
e chefes de gabinete na gestão pública”.

Fiscal Titular: Ana Maria da Silva Mendes - Matrícula n.º 2256XX
Fiscal Substituto: José Eudes Santos Malhado - Matrícula n.º 1269XX
Gestor Titular: Ederson Aparecido Aires Carlini - Matrícula n.º 1125XX
Gestor Substituto: Tania de Figueiredo Lima - Matrícula n.º 2862XX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e já são exigíveis desde a assinatura 
da Ordem de Fornecimento.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 15 de março de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<END:1436479:30>
<BEGIN:1436483:30>

EXTRATO DE PORTARIA Nº 141/2023/GP/DETRAN/MT

Extrato da Portaria nº 141/2023/GP/DETRAN-MT, por meio da qual se 
instaura Processo Administrativo Disciplinar de Credenciado - PADIC, 
com fundamento no art. 29 da Portaria nº 153/2021/GP/DETRAN-MT. 
Designam-se os servidores Francisco Claudio Silva Ferro, Agente do 
Serviço de Trânsito, matrícula n° 245760, e Laercio Amaro Alves, Agente 
do Serviço de Trânsito, matrícula n° 225709, para apurarem eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo Administrativo 
n° 008/2023/CFISC/DETRAN-MT (Protocolo DETRAN-PRO-2023/04470), 
em face do credenciado empresa Oxxy.Net Comércio, Consultoria e 
Desenvolvimento de Softwares Ltda., CNPJ: 10.627.803/0001-24. Caso tais 
responsabilidades sejam devidamente comprovadas, impõe-se a aplicação 
das penalidades previstas nas legislações pertinentes.

Cuiabá, 14 de março de 2023.

ADRIANA TERESA NUNES DA CUNHA CARNEVALE
Diretora de Conformidade Legal e Educação para o Trânsito do 

DETRAN-MT
(Original Assinado)

<END:1436483:30>
<BEGIN:1436486:30>

PORTARIA Nº 142/2023/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Complementar nº 505, de 06 de setembro 
de 2013, e no Decreto 3.006, de 05 de maio de 2004; RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores do 
DETRAN/MT, referente ao ano 2023, nos termos do art. 9º do Decreto nº 
3.006, de 05 de maio de 2004.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá/MT, 14 de março de 2023.
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